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RESUMO DO OBJETO
O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia/PB, com base no parecer jurídico, ratificou e autorizou, nos termos
do art. 74 da Lei 14.133/21, a Inexigibilidade de Licitação nº 00003/2025, cujo objeto é a prestação de serviços de
cálculo e emissão mensal das folhas de pagamento dos servidores comissionados, efetivos e vereadores, bem como das
guias de pagamento de previdência própria (IPSAL), IRRF e ISS das folhas dos prestadores de serviço da Câmara,
durante o exercício de 2025, em favor da empresa Ascon Assessoria Contábil e Administrativa Ltda, pelo valor total de
R$ 20.000,00, correspondente a parcelas mensais de R$ 2.500,00, para assinatura do contrato.
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